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I - DIRETORIA 

 

 

1 - PORTARIA Nº 1.493, DE 10 DE MAIO DE 2018. 

 

Interrupção de Licença para Tratar de 

Interesses Particulares. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, 

no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e 

35, inciso II, do Anexo I ao Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, tendo em vista o Regimento 

Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, e o disposto nos arts. 3º, inciso II, 

da Portaria SEGEP/MP nº 35, de 1º de março de 2016, e 91 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, e considerando o que consta do processo nº 00058.016778/2018-11, resolve: 

 

Art. 1º Interromper a Licença para Tratar de Interesses Particulares do servidor MATHEUS 

WILLIAM MEDEIROS DE ARAÚJO, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Regulação de 

Aviação Civil, Classe A, Padrão IV, matrícula SIAPE nº 1767703, lotado na Superintendência de 

Infraestrutura Aeroportuária, em Brasília (DF), a partir de 14 de maio de 2018. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 

 

 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ana Carolina Pires da Motta 

Chefe da Assessoria Técnica 

 


